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COMUNICADO 
  

Suspensão de Liminar e de Sentença nº 2.507 (SLS 2507/RJ) 

  

Conforme determinado no Id. 0146644, do processo administrativo eletrônico - SEI 

nº 2019-0616266, comunicamos o inteiro teor da v. Decisão proferida pelo 

Presidente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, Ministro João Otávio de Noronha, 

nos seguintes termos: 

  

A FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL (Petros) formula, às fls. 

4.118-4.126, pedido de aditamento à petição inicial para que sejam estendidos os 

efeitos da decisão de fls. 519-528 a todas as liminares deferidas em relação à mesma 

matéria – contribuições extraordinárias decorrentes do Plano de Equacionamento do 

Déficit do Plano Petros do Sistema Petrobras (PPSP) –, conforme relação ora 

anexada aos autos (doc. 2), nos termos do art. 4º, § 8º, da Lei n. 8.437/1992. 

  

Afirma haver inúmeras ações, coletivas e individuais, em todo o país que questionam o plano de equacionamento 

de déficit implementado pela Petros, sendo 310 o número de liminares com idêntico conteúdo ao da liminar que 

foi suspensa no presente feito. 

  

Ressalta que, por força dessas decisões, deixou de arrecadar a importância de R$ 2.131.347.279,00 (dois 

bilhões, cento e trinta e um milhões, trezentos e quarenta e sete mil, duzentos e setenta e nove reais), o que 

representa mais da metade do valor previsto no plano de equacionamento. 

  

Requer, assim, a extensão dos efeitos da decisão suspensiva aos processos arrolados no anexo da presente 

petição. 

É o relatório. 

  

Decido. As liminares cujo objeto seja idêntico poderão ser suspensas em uma única decisão, "podendo o 

Presidente do Tribunal estender os efeitos da suspensão a liminares supervenientes, mediante simples 

aditamento ao pedido original" (art. 4º, § 8º, da Lei n. 8.437/1992). 
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No caso em exame, verifica-se que as liminares identificadas pela requerente têm objeto idêntico à que ensejou 

a excepcional medida suspensiva deferida às fls. 519-528 – a saber, a redução, em maior ou menor escala 

percentual, das contribuições extraordinárias decorrentes do Plano de Equacionamento de Déficit do PPSP. 

  

Ante o exposto, defiro o pedido para estender os efeitos da decisão de fls. 519-528 a todas as liminares com 

objeto idêntico. 

  

Publique-se. Intimem-se. 

  

Brasília, 25 de setembro de 2019. 

  

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

                     Presidente” 

  

Íntegra da decisão  

  

Fonte: Processo Administrativo 2019-0616266 

  

IRDR não pode ser admitido após julgamento de mérito do recurso ou da ação originária 

  

A instauração de Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) está condicionada à pendência de 

julgamento, no tribunal, de processo em fase recursal ou originária. Assim, caso o processo tenha julgamento de 

mérito finalizado – ainda que pendente a análise de embargos de declaração –, ele não poderá mais servir para 

a instauração do incidente. 

  

A tese foi fixada pela Segunda Turma ao manter acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que 

inadmitiu o IRDR sob o fundamento de que a questão tratada em um agravo de instrumento já julgado pelo 

tribunal não poderia mais justificar a instauração do incidente. Segundo o TJSP, o que estava pendente era 

apenas o julgamento dos embargos declaratórios, que possuem caráter meramente integrativo. 

  

"Após o julgamento do mérito do recurso do qual se extrairia a tese jurídica, não há que se falar em pendência 

do caso para fins de instauração do IRDR, diante do obstáculo à formação concentrada do precedente 

obrigatório", apontou o relator do recurso no STJ, ministro Francisco Falcão. 

  

Na ação que deu origem ao recurso, a Fazenda de São Paulo ajuizou execução fiscal de mais de R$ 40 milhões 

contra uma empresa de lubrificantes. O juiz determinou a suspensão do processo sob o fundamento de que o 

débito estava garantido pelo seguro-garantia, mas o TJSP, em análise de agravo de instrumento do fisco, decidiu 

que a suspensão do registro no cadastro de créditos não quitados (Cadin) dependeria da suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário.   

  

Por meio de embargos de declaração, a empresa contribuinte requereu a instauração do IRDR, buscando a 

fixação da tese de que a suspensão do registro no Cadin estadual não requer o sobrestamento da exigibilidade 

do crédito tributário quando o débito estiver assegurado por garantia idônea. 

  

Causa pendente 
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O ministro Francisco Falcão explicou que a instauração de IRDR é cabível quando um dos legitimados pelo artigo 

977 do Código de Processo Civil de 2015 demonstra, de forma simultânea, a repetição de processos que 

contenham controvérsia sobre a mesma questão de direito e o risco de ofensa à isonomia e à segurança jurídica. 

  

Além disso, o artigo 978 do mesmo código prevê que o órgão colegiado incumbido de analisar o mérito do 

incidente e de fixar a tese jurídica deverá julgar igualmente o recurso que originou o IRDR. 

  

"Por essa razão, a doutrina afirma que o cabimento do IRDR se condiciona à pendência de julgamento, no 

tribunal, de uma causa recursal ou originária. Se já encerrado o julgamento, não caberá mais a instauração do 

IRDR, senão em outra causa pendente; mas não naquela que já foi julgada", afirmou o ministro. 

  

Segundo o relator, a oposição de embargos de declaração permite, como regra, apenas a integração do julgado. 

Ainda que não haja pronunciamento definitivo do tribunal e mesmo com a possibilidade de atribuição de efeitos 

infringentes, Francisco Falcão lembrou que os embargos de declaração não possuem efeito suspensivo e apenas 

interrompem o prazo para a interposição dos recursos cabíveis. 

  

Precedente obrigatório 

  

Além disso, o ministro Falcão destacou que o IRDR está inserido no microssistema de formação concentrada de 

precedentes obrigatórios e, longe de ser destinado apenas à decisão de um conflito singular, nele se buscam a 

pluralização do debate e a análise de argumentos contrários e favoráveis à tese jurídica, inclusive com a 

possibilidade da realização de audiências públicas e da indicação de amicus curiae. 

  

Para o ministro, se fosse possível admitir IRDR após o julgamento de mérito do recurso ou da ação originária, 

haveria prejuízo ao enfrentamento de todos os argumentos relativos à tese e à qualificação do contraditório, 

podendo afetar também as eventuais audiências públicas e a participação dos amigos da corte. 

  

"Assim, o diferimento da análise da seleção da causa e da admissibilidade do IRDR para o momento dos 

embargos de declaração importaria prejuízo à paridade argumentativa processual, considerando que esse 

desequilíbrio inicial certamente arriscaria a isonômica distribuição do ônus argumentativo a ser desenvolvido, 

mesmo que os argumentos fossem pretensamente esgotados durante o curso do incidente", concluiu o ministro 

ao manter o entendimento do TJSP. 

  

Veja a notícia no site 

  

 

  

NOTÍCIAS STF 

  

Ministro suspende lei de Ipatinga (MG) que proibia ensino sobre gênero e orientação sexual 

  

O ministro Gilmar Mendes suspendeu cautelarmente dispositivos da Lei 3.491/2015, do Município de Ipatinga 

(MG), que excluem do ensino público municipal quaisquer referências à diversidade de gênero e orientação 

sexual. A medida cautelar foi deferida na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 467, 

ajuizada pela Procuradoria-Geral da República (PGR). 

https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_ato2015-2018%2F2015%2Flei%2Fl13105.htm%23art977&data=02%7C01%7C%7C8fba68d8d8674560ca2308d756212397%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637072572682813265&sdata=l7nLuDli9qp%2F4c9inzoYt6DYFLnpFFkF35VgfYKTUzw%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_ato2015-2018%2F2015%2Flei%2Fl13105.htm%23art977&data=02%7C01%7C%7C8fba68d8d8674560ca2308d756212397%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637072572682813265&sdata=l7nLuDli9qp%2F4c9inzoYt6DYFLnpFFkF35VgfYKTUzw%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_ato2015-2018%2F2015%2Flei%2Fl13105.htm%23art978&data=02%7C01%7C%7C8fba68d8d8674560ca2308d756212397%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637072572682823259&sdata=8W7geigefPLMazMU962QAQrn8G48Eslu3KVGiDMOxe8%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FIRDR-nao-pode-ser-admitido-apos-julgamento-de-merito-do-recurso-ou-da-acao-originaria.aspx&data=02%7C01%7C%7C8fba68d8d8674560ca2308d756212397%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637072572682833249&sdata=s2lYIy6ActIIOtXKEPAMExZfeivBq9KrsgiSj7w63HI%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D427417%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7Cf1109b8720874feda98708d75652b98f%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637072785646697309&sdata=l6yVwP6W%2FHRppBQkndU8zgWUc4aMCXp6A1F5mS6uncg%3D&reserved=0


  

Pluralismo 

  

Ao suspender dois dispositivos da lei municipal para sanar a possível ocorrência de prejuízos irreparáveis aos 

alunos, o ministro Gilmar Mendes reconheceu a violação de diversos preceitos fundamentais, como os direitos 

fundamentais à liberdade, à igualdade e à não discriminação; o objetivo fundamental de construção de uma 

sociedade livre, justa e solidária; e a liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte 

e o saber. 

  

Gilmar Mendes destacou também a violação da competência privativa da União para legislar sobre normas gerais 

da educação, como fez ao editar a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 9.394/1996). Afirmou 

que a lei municipal estabelece premissas contrárias ao disposto pela legislação federal que preceitua “o 

pluralismo de ideias e concepções pedagógicas e o fomento à liberdade e à tolerância”. 

  

Discriminação Segundo o ministro, a jurisprudência do STF é vasta no sentido da possibilidade 

de suspensão de leis com conteúdos e vícios formais de constitucionalidade semelhantes à de Ipatinga. Apontou 

ainda diversas normas e tratados internacionais dos quais o Brasil é signatário que proíbem qualquer tipo de 

discriminação, como a Declaração Universal dos  Direitos Humanos, a Convenção Americana dos Direitos 

Humanos, o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos e os Princípios de Yogyakarta, firmados em 2006 

na Indonésia em respeito aos direitos à orientação sexual e identidade de gênero. 

  

Na avaliação do ministro, a escola deve servir como  instrumento do dever constitucional de enfrentamento da 

homofobia, lembrando que o Estado deve “vislumbrar a igualdade não apenas em sua dimensão negativa, de 

proibição da discriminação, mas também sob uma perspectiva positiva, de modo a promover a inclusão de grupos 

estigmatizados e marginalizados”. 

  

Precedente 

  

Por fim, o ministro afirmou que a ausência de debate sobre questões envolvendo sexo e gênero não equivale à 

suposta “neutralidade” sobre o assunto, mas serve para reforçar preconceitos existentes na sociedade. Gilmar 

Mendes também lembrou o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão (ADO) 26, quando 

a Corte decidiu pela criminalização da homofobia no tipo penal de racismo, até a edição de legislação adequada 

pelo Congresso Nacional. 

  

Veja a notícia no site 

  

Escolas de Alagoas devem fornecer cadeiras adaptadas apenas para alunos com deficiência 

física 

  
Por unanimidade, o Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que o número de cadeiras adaptadas nos 

estabelecimentos de ensino das redes pública e privada do Estado de Alagoas deve ser, no mínimo, igual à 

quantidade de alunos com deficiência física ou mobilidade reduzida regularmente matriculados em cada sala. A 

decisão foi tomada no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5139, realizado em sessão 

virtual. 
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O parágrafo único do artigo 2º da Lei estadual 7.508/2013 estabelece que “o número de cadeiras adaptadas deve 

ser, no mínimo, igual ao número de alunos regularmente matriculados em cada sala de aula”. Na ADI, o governo 

estadual não questionava a obrigação de fornecer as cadeiras, mas a redação do dispositivo, que, segundo sua 

argumentação, imporia aos estabelecimentos de ensino obrigação de fornecer cadeiras adaptadas em número 

igual ao total de alunos em cada sala. 

  

Em seu voto, a relatora da ação, ministra Cármen Lúcia, destacou inicialmente a constitucionalidade da iniciativa 

do Legislativo alagoano ao editar medidas de inclusão social das pessoas com deficiência. No caso, entretanto, 

a relatora ressaltou que a interpretação de que o dispositivo teria determinado o fornecimento de cadeiras 

adaptadas a todos os alunos de cada sala é incompatível com o princípio da proporcionalidade. A lei estadual 

objetivou assegurar acessibilidade aos alunos com deficiência. Assim, ela concluiu que a imposição aos 

estabelecimentos de ensino da obrigação de disponibilizarem cadeiras adaptadas apenas a esses estudantes é 

suficiente para atingir a finalidade pretendida pela lei. 

  

A relatora votou pela procedência parcial da ADI, para que se entenda que a expressão “número de alunos 

regularmente matriculados em cada sala”, prevista do parágrafo único do artigo 2º da Lei estadual 7.508/2013, 

se refere à quantidade de alunos com deficiência física ou mobilidade reduzida regularmente matriculados em 

cada sala. 

  

Veja a notícia no site 

  

Ministro suspende MP que dispensa órgãos públicos de divulgar editais em jornais 
  

O ministro Gilmar Mendes suspendeu a eficácia da Medida Provisória (MP) 896/2019, que dispensa os órgãos 

da administração pública da publicação de editais de licitação, tomadas de preços, concursos e leilões em jornais 

de grande circulação. A decisão foi tomada no exame de medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade 

(ADI) 6229. 

  

A ação foi proposta pela Rede Sustentatibilidade, que alega que, ao editar a medida provisória, o Poder Executivo 

teve como objetivo “desestabilizar uma imprensa livre e impedir a manutenção de critérios basilares de 

transparência e ampla participação no âmbito das licitações”. O partido relacionou diversas situações em que o 

presidente da República dirigiu ataques a grupos de comunicação e demonstrou seu descontentamento com a 

imprensa. 

  

Segurança jurídica 

  

Para o ministro Gilmar Mendes, estão presentes os requisitos necessários para a concessão da medida liminar. 

“A despeito de não restar configurado o alegado desvio de finalidade na edição da medida provisória, outros 

fundamentos autorizam a conclusão de que há plausibilidade jurídica na inconstitucionalidade da norma”, afirmou. 

Entre eles estão a ausência de urgência constitucional da alteração proposta, o risco de que a falta de 

detalhamento do texto prejudique a realização do direito à informação, à transparência e à publicidade nas 

licitações públicas e, ainda, possível ofenda ao princípio constitucional da segurança jurídica. 

  

O ministro considerou demonstrado também que o perigo na demora da apreciação do mérito da ADI pode gerar 

danos de difícil reparação ao regime de publicidade dos atos da administração pública. Mendes ressaltou ainda 

que as alterações promovidas pela norma estão em vigor desde sua edição e não preveem nenhum prazo de 
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transição. A suspensão dos efeitos da MP até a conclusão de sua análise pelo Congresso Nacional, portanto, 

permite um prazo de transição e adequação às novas formas de publicidade, além de evitar que danos 

irreversíveis sejam gerados. 

  

A medida cautelar, que será submetida ao referendo do Plenário, suspende a eficácia imediata da MP 696/2019 

até a conclusão de sua análise pelo Congresso Nacional ou até o julgamento de mérito da ADI 6229. 

  

Veja a notícia no site 

  

Mantido afastamento de prefeito de Uruburetama (CE) investigado por abusos sexuais 
  

O ministro Edson Fachin negou seguimento (julgou inviável) à Reclamação (RCL) 37327, ajuizada por José 

Hilson de Paiva, prefeito afastado do Município de Uruburetama (CE), contra ato praticado pela Câmara Municipal 

que determinou a instauração de processo de cassação de seu mandato. Segundo o ministro, o ato não afrontou 

o entendimento consolidado do STF sobre a matéria. 

  

A Câmara resolveu abrir o processo após a veiculação de matéria jornalística que acusava o prefeito, que é 

médico, de ter abusado sexualmente de diversas mulheres durante consultas. A imprensa teve acesso a 

gravações dos abusos que teriam sido feitas por ele próprio. Os fatos teriam ocorrido até 2018, quando Paiva já 

exercia o cargo. O Ministério Público do Estado do Ceará investiga o caso. 

  

No STF, o prefeito sustentava que a fundamentação utilizada pela Câmara Municipal para instaurar o processo 

não se aplicava ao caso, pois dizia respeito a infrações político-administrativas cometidas pelo gestor municipal, 

ao passo que os fatos atribuídos a ele ocorreram antes de ter assumido a prefeitura. Segundo ele, os 

procedimentos adotados, como o requerimento oral por vereador para a abertura de processo político-disciplinar, 

não têm previsão no Decreto-Lei 201/1967, que trata dos crimes de responsabilidade dos prefeitos. Diante disso, 

o ato violaria o enunciado da Súmula Vinculante 46 do STF, que prevê que a definição dos crimes de 

responsabilidade e o estabelecimento das respectivas normas de processo e julgamento são da competência 

legislativa privativa da União. 

  

Ao analisar o pedido, o ministro Edson Fachin explicou que o entendimento do STF consolidado na súmula diz 

respeito à impossibilidade de aplicação aos crimes de responsabilidade de agentes políticos de normas estaduais 

ou municipais conflitantes com o que está previsto na Constituição da República ou no Decreto-Lei 201/1967. No 

caso, o ministro observou que a denúncia foi escrita e recebida com fundamento no decreto-lei, não havendo, 

portanto, conflito com a norma federal. “Não houve, na espécie, aplicação de normas de procedimento previstas 

em lei estadual ou municipal”, assinalou, lembrando que a relação de pertinência entre o ato reclamado e a 

súmula vinculante é requisito indispensável para o cabimento de reclamação. 

  

Veja a notícia no site 

  

STF valida regra do Estatuto da Metrópole que prevê elaboração de Plano de 

Desenvolvimento Urbano Integrado 
  

Por unanimidade, o Plenário em sessão de julgamento virtual, julgou improcedente a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 5857, ajuizada pelo governo do Pará para questionar dispositivos do Estatuto da 
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Metrópole (Lei 13.089/2015), entre eles o que estabelece a necessidade de elaboração de plano de 

desenvolvimento urbano integrado para as regiões metropolitanas e aglomerações urbanas por edição de lei 

estadual. 

  

Para a relatora, ministra Cármen Lúcia, a determinação de realização desse plano, prevista no artigo 10 da 

norma, não afronta o princípio federativo, pois a Constituição Federal prevê que cabe à União estabelecer 

diretrizes de desenvolvimento urbano e editar normas gerais sobre direito urbanístico. De acordo com a ministra, 

o Estatuto da Metrópole não obriga os entes federados a criar regiões metropolitanas, aglomerações urbanas ou 

microrregiões, mas apenas repete o parágrafo 3º do artigo 25 da Constituição, que faculta a instituição dessas 

regiões pelos estados. Por isso, observou que a norma que prevê a criação de plano de desenvolvimento urbano 

não significa ingerência na autonomia político-administrativa de estados e municípios, pois se limita à definição 

dos componentes desse instrumento de política urbana, ficando a cargo dos entes federados a elaboração de 

planejamento estratégico e diretrizes de políticas públicas. 

  

Em trecho do parecer citado pela ministra, a Procuradoria-Geral da República (PGR) assinala que a exigência 

de elaboração do plano se enquadra como diretriz essencial à cooperação entre entes federados em busca do 

bem comum, da qualidade de vida, da implementação de políticas públicas, da preservação do meio ambiente 

natural ou construído e do desenvolvimento sustentável, com fundamento em dispositivos da Constituição. 

  

A ADI questionava ainda o artigo 21 da Lei 13.089/2015, que impunha penalidades em caso de descumprimento. 

No entanto, esse dispositivo foi revogado pela Lei 13.683/2018. Nesse ponto, a ministra constatou que não há 

mais o que julgar (perda de objeto). 

  

Veja a notícia no site 

  

Suspensa decisão que contabilizou atividade administrativa para concessão de aposentaria 

especial de professor 

  

O ministro Edson Fachin suspendeu os efeitos de decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) que 

concedeu aposentadoria especial de professor a uma servidora do Município de Mogi das Cruzes (SP) após 

contabilizar como sendo de magistério o tempo de trabalho em atividade administrativa. A medida liminar foi 

concedida na Reclamação (RCL) 37202, em que o Instituto de Previdência Municipal de Mogi das Cruzes (Iprem) 

alega ofensa ao entendimento do STF no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 3772. 

  

Nessa ação, o Supremo passou a admitir, para o direito à aposentadoria especial de professor, além da docência, 

as atividades de coordenação e assessoramento pedagógico e a direção de unidade escolar exercidas dentro 

das instituições de ensino básico. 

  

O direito à aposentadoria especial foi garantido pelo TJ-SP ao conceder mandado de segurança contra decisão 

de primeira instância que havia negado o benefício. Segundo o Iprem, no entanto, a servidora não teria trabalhado 

mais de 25 anos exclusivamente em funções de magistério, mas também em funções administrativas, inclusive 

fora de instituições de ensino, como no período em que exerceu função comissionada de supervisora de ensino 

na Secretaria Municipal de Educação. 

  

Em sua decisão, o ministro Fachin observa que o STF afastou do reconhecimento da atividade especial para fins 

de aposentadoria com o redutor constitucional as funções administrativas exercidas por professor fora dos 
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estabelecimentos de ensino básico. Por isso, segundo ele, ao reconhecer o tempo em que a servidora havia 

exercido a função de supervisora de ensino no prédio administrativo da Secretaria Municipal de Educação, o TJ-

SP aparentemente ultrapassou os limites fixados pelo STF acerca do que pode ser compreendido como função 

de magistério. “Ao que tudo indica, ao menos nesse juízo precário, parece-me que a beneficiária não cumpre o 

requisito para aposentadoria especial de professora”, afirmou. 

  

Segundo o relator, ainda que o acórdão do TJ-SP esteja sujeito a recursos especial (ao STJ) e extraordinário (ao 

STF), o instituto de previdência municipal poderá sofrer dano financeiro irreparável em razão do caráter alimentar 

do benefício caso a decisão seja imediatamente cumprida e posteriormente revertida, o que justifica a concessão 

da liminar. 

  

Veja a notícia no site 

  

Mantida prisão de policial federal do RJ condenado por integrar organização criminosa 

  

O ministro Luís Roberto Barroso negou seguimento (julgou incabível) ao Habeas Corpus (HC) 176481, em que 

a defesa do policial federal Leonardo Carvalho Siqueira, condenado por integrar organização criminosa, pedia a 

revogação da sua prisão preventiva, decretada pela 2ª Vara Criminal de São Pedro da Aldeia (RJ). 

  

O policial foi condenado a 11 anos de reclusão em regime inicial fechado. Segundo a denúncia, provas colhidas 

nas Operações Dominação I e II revelaram que ele transmitia informações sigilosas de que tinha conhecimento 

em razão do cargo aos membros de uma organização criminosa atuante na Região dos Lagos do Rio de Janeiro 

voltada para a prática de crimes de tráfico de drogas e de armas e lavagem de dinheiro. O Tribunal de Justiça do 

Rio de Janeiro (TJ-RJ) e o Superior Tribunal de Justiça (STJ), este em decisão monocrática, negaram pedido 

para revogar a prisão. 

  

No HC impetrado no STF, a defesa alegava, entre outros pontos, que Leonardo está afastado de suas atividades 

e, portanto, não tem mais acesso a informações privilegiadas, e que as operações policiais que investigavam a 

organização criminosa já terminaram. Sustentava ainda que ele está preso desde 2016 e, por isso, teria direito à 

progressão do regime prisional ao qual foi condenado. 

  

Gravidade 

  

O ministro Roberto Barroso observou que o habeas corpus foi impetrado no STF como substitutivo do recurso 

cabível (agravo regimental) no STJ contra a decisão monocrática lá proferida. Nessas condições, segundo ele, o 

posicionamento da Primeira Turma do STF é no sentido da extinção do processo sem julgamento de mérito, pois 

ainda não houve decisão definitiva do STJ. 

  

De acordo com o relator, não cabe, também, a concessão da ordem de ofício. Ele citou trechos da sentença que 

relatam que o policial se instalou de forma propositada numa equipe da Polícia Judiciária para conseguir 

penetração na organização criminosa que passou a integrar, o que demonstra a gravidade do crime. 

  

Barroso também destacou que, de acordo com as investigações, Leonardo estaria extorquindo políticos e 

empresários com a promessa de conseguir evitar a Operação Dominação III em troca de R$ 1 milhão. Além 

disso, o policial tem patrimônio incompatível com a renda declarada de policial federal e foi preso em flagrante 

por possuir arma de fogo em desacordo com a legislação. 
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Veja a notícia no site 

  

Fonte: STF 
  

 

NOTÍCIAS STJ 

  

Desconsideração inversa da personalidade jurídica produz efeitos até a extinção da 

execução 

  

Os efeitos da decisão que reconhece a existência de um grupo econômico e determina a desconsideração inversa 

da personalidade jurídica perduram até a extinção do processo de execução, incidindo também no âmbito dos 

embargos oferecidos a essa execução. 

  

Dessa forma, a empresa atingida pela desconsideração inversa da personalidade pode ser responsabilizada para 

arcar com honorários sucumbenciais devidos por sua ex-acionista mesmo depois de rompida a relação societária 

entre elas. 

  

A conclusão é da Terceira Turma ao analisar um recurso da Gafisa contra decisão que a manteve como 

responsável pelo pagamento de honorários advocatícios de sucumbência devidos por uma ex-acionista 

minoritária, a Cimob Companhia Imobiliária. 

  

No recurso especial, a Gafisa sustentou que não poderia ser responsabilizada pelo pagamento dos honorários 

devidos pela Cimob, sobretudo porque os embargos à execução dos quais decorre a obrigação foram opostos 

somente por esta última, depois de já rompida a relação societária havida entre ambas. Para a Gafisa, o fato 

gerador da dívida surgiu após o encerramento da relação societária. 

  

Um só devedor 

  

Segundo a relatora do recurso especial, ministra Nancy Andrighi, a mudança na situação societária no caso 

analisado não é suficiente para afastar a responsabilidade da Gafisa pela dívida da ex-acionista. 

  

"Consubstanciada a unidade econômica entre a interessada e a recorrente, apta a incluir a segunda no polo 

passivo da execução movida contra a primeira, passam a ser ambas tratadas como uma só pessoa jurídica 

devedora, até a entrega ao credor da prestação consubstanciada no título executado", afirmou a magistrada. 

  

A relatora explicou que o fato de a Gafisa não ter participado formalmente dos embargos à execução oferecidos 

pela Cimob não afasta sua responsabilidade patrimonial, enquanto integrante do mesmo grupo econômico. 

  

Processos conexos 

  

Nancy Andrighi destacou que a conclusão sobre a desconsideração inversa da personalidade jurídica decorreu 

da análise de provas sobre esvaziamento operacional e patrimonial da Cimob, sendo inviável a revisão desse 

ponto no âmbito do recurso especial. 
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A ministra afirmou que os embargos à execução são classificados na doutrina como ação incidental de 

conhecimento, que dá origem a um processo autônomo, embora conexo ao processo de execução. 

  

"Assim, conquanto se trate de ações autônomas – a execução de título extrajudicial e os embargos à execução 

–, não são absolutamente independentes", explicou a relatora ao destacar que as demandas se interpenetram 

porque os embargos, apesar de assumirem forma de ação de conhecimento, defendem o devedor frente ao 

credor, e, depois de julgados, "a execução prossegue nos exatos limites do que neles foi decidido". 

  

Assim, segundo a relatora, é possível concluir que os efeitos da decisão que reconheceu o grupo econômico e 

determinou a desconsideração inversa da personalidade duram até a extinção do processo de execução – o que 

ainda não ocorreu no caso analisado, justificando-se a manutenção da Gafisa na demanda. 

  

O recurso foi parcialmente provido apenas para determinar que os juros de mora incidam a partir da intimação 

para pagamento na fase de cumprimento de sentença, e para que esses juros sejam calculados com base na 

taxa Selic. 

  

Anteriormente, a incidência dos juros havia sido determinada a partir do trânsito em julgado da sentença. 

  

Veja a notícia no site 

  

Relações de vizinhança: a palavra do STJ quando os problemas moram ao lado 

  

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 5º, inciso XXII, estabeleceu que é garantido o direito de 

propriedade, e que ela atenderá a sua função social. Ocorre que esse direito não é absoluto, podendo sofrer 

restrições para assegurar a segurança, o sossego, a saúde e outras garantias dos que habitam nas residências 

vizinhas. 

  

Com a finalidade de evitar o uso indevido da propriedade e coibir interferências abusivas entre moradias 

próximas, o Código Civil (CC) tratou em seu Capítulo V dos direitos de vizinhança. Entre os temas abordados no 

capítulo estão a passagem de cabos e tubulações em terrenos privados para prover serviços de utilidade pública, 

a passagem das águas para atender necessidades de terrenos próximos e os limites para edificação entre 

prédios. 

  

No Superior Tribunal de Justiça (STJ), são frequentes os recursos que discutem esses temas. A jurisprudência 

construída pelos ministros no julgamento de tais processos busca proteger o direito individual de propriedade e, 

ao mesmo tempo, promover o bem da coletividade e preservar a convivência harmônica e saudável entre 

vizinhos. 

  

Construção de aqueduto 

  

Em setembro de 2016, no REsp 1.616.038, a Terceira Turma do STJ decidiu que o proprietário de imóvel tem o 

direito de construir aqueduto no terreno do seu vizinho, independentemente do consentimento deste, para receber 

águas provenientes de outro imóvel, desde que não existam outros meios de passagem da água para a sua 

propriedade e que haja o pagamento de prévia indenização ao vizinho prejudicado. 
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Na ação, uma empresa demandou outra objetivando o reconhecimento do direito de usar parte da sua 

propriedade para passar aqueduto e, assim, obter água para a irrigação de lavoura de arroz, mediante 

indenização. 

  

Na primeira instância, o pedido foi julgado procedente para instituir servidão de aqueduto no terreno da empresa 

vizinha. Houve apelação, e o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) reconheceu que a empresa 

detentora do terreno de passagem de água tinha o dever de suportar a obra em sua propriedade, por se tratar 

de direito de vizinhança. O tribunal determinou ainda que fosse removida da sentença a determinação de registro 

da servidão de aqueduto na matrícula do imóvel supostamente serviente. 

  

Ao STJ, a empresa que teria seu imóvel afetado pela construção do aqueduto alegou que deveria haver um 

direito real à água, que seria pressuposto à constituição da servidão de aqueduto e que somente poderia ser 

reconhecido ao imóvel contíguo às águas. Ela sustentou que não se pode desviar água de forma artificial em 

favor de um imóvel que não a receba naturalmente. 

  

Natureza do direito 

  

A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, ressaltou que, para decidir casos como o analisado, é preciso 

determinar a natureza do direito envolvido –  se direito de vizinhança ou se servidão, já que esta última decorre 

de declaração expressa dos proprietários, ao passo que aquele é legalmente definido. 

  

"Os direitos de vizinhança têm por finalidade regulamentar, por meio da lei, os próprios limites do direito de 

propriedade em relação aos demais direitos de propriedade", enquanto na servidão, "por meio de uma relação 

jurídica de direito real, um prédio, dito serviente, submete-se a alguma utilidade em favor de outro prédio, dito 

dominante, transferindo-lhe certas faculdades de uso e de fruição" – explicou a ministra. 

  

Nancy Andrighi destacou que o direito à água e ao seu curso e transporte é tema de grande importância para a 

sobrevivência de toda a sociedade, possuindo nítido caráter social. Além disso, a relatora lembrou que atualmente 

a água é considerada bem de domínio público, que a todos pertence – ainda que esteja em propriedade privada. 

  

"O direito à água essencial é, portanto, sob a ótica do direito civil, um direito de vizinhança, um direito ao 

aproveitamento de uma riqueza natural pelos proprietários de imóveis que sejam ou não abastecidos pelo citado 

recurso hídrico." 

  

Único meio 

  

Porém, a magistrada asseverou que a identificação de um direito abstrato à água não conduz, necessariamente, 

ao reconhecimento do direito de vizinhança de exigir do vizinho a passagem de aqueduto; é preciso comprovar 

que não há nenhum caminho público até a fonte de água. 

  

"Se houver outros meios possíveis de acesso à água, não deve ser reconhecido o direito de vizinhança, pois a 

passagem de aqueduto, na forma assim pretendida, representaria mera utilidade – o que afasta a incidência do 

artigo 1.293, restando ao proprietário a possibilidade de instituição de servidão, nos termos do artigo 1.380 do 

CC/2002." 

  



Nancy Andrighi acrescentou que, por se tratar de direito de vizinhança, a única exigência para a construção do 

aqueduto neste caso – em que a irrigação do plantio de arroz de um vizinho depende da transposição do imóvel 

do outro – é o pagamento de prévia indenização. 

  

Abertura de janelas 

  

NoREsp 1.531.094, de relatoria do ministro Villas Bôas Cueva,a Terceira Turmaentendeu que a proibição de 

abrir janelas, ou fazer terraço ou varanda, a menos de um metro e meio do terreno vizinho – artigo 1.301, caput, 

do CC – não pode ser relativizada, pois as regras e vedações contidas no capítulo relativo ao direito de construir 

possuem natureza objetiva e cogente. 

  

Na origem do caso, uma proprietária propôs ação demolitória contra seu vizinho objetivando a derrubada de 

segundo pavimento construído por ele em desacordo com a legislação municipal, além do fechamento de janelas 

voltadas para o imóvel dela a menos de um metro e meio da divisa entre os dois terrenos. 

  

O juízo de primeiro grau determinou ao vizinho a regularização da edificação em sua propriedade. O Tribunal de 

Justiça de São Paulo (TJSP) reformou a sentença ao entendimento de que as janelas abertas pelo réu, apesar 

de situadas a menos de um metro e meio da divisa entre os lotes, não possibilitam a visão direta das áreas 

internas do imóvel da vizinha. 

  

Ao STJ, a proprietária alegou que a regra do artigo 1.301, caput, do CC evidencia uma limitação legal ao direito 

de construir, que não se limita ao campo de visão e independe da aferição acerca da existência ou não de ofensa 

à privacidade do interior do imóvel vizinho. 

  

Proibição objetiva 

  

Em seu voto, o relator acolheu as alegações da autora da ação. Segundo o magistrado, de fato, as regras e 

proibições atinentes ao direito de construir previstas no CC são de natureza objetiva e cogente, "traduzindo 

verdadeira presunção de devassamento, que não se limita à visão, englobando outras espécies de invasão 

(auditiva, olfativa e principalmente física, pois também buscam impedir que objetos caiam ou sejam arremessados 

de uma propriedade à outra), de modo a evitar conflito entre os vizinhos". 

  

"A proibição é objetiva, bastando para a sua configuração a presença do elemento objetivo estabelecido pela lei 

– construção da janela a menos de metro e meio do terreno vizinho –, de modo que independe da aferição de 

aspectos subjetivos relativos à eventual atenuação do devassamento visual, por exemplo". 

  

Prescrição 

  

Ao julgar o REsp 1.659.500, a Terceira Turma do STJ firmou a tese de que, no caso de danos permanentes 

causados por um vizinho a outro, o marco inicial do prazo prescricional para ajuizar ação de reparação civil se 

renova diariamente enquanto não cessar a causa do dano. 

  

A decisão veio após o colegiado analisar recurso especial de uma empresa de telefonia contra decisão do 

Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) que a condenou ao pagamento de indenização por danos morais, 

no valor de R$ 5 mil, por suposto abandono de terreno de sua propriedade, causando prejuízos a uma residência 

vizinha. 
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Segundo consta dos autos, a vizinha alegou que a propriedade da empresa era utilizada para consumo de drogas, 

depósito de lixo e até como "banheiro público", prejudicando a sua saúde e a de sua família. 

  

A empresa asseverou que o ajuizamento da ação e sua citação ocorreram mais de três anos após a apontada 

violação de direito, estando, portanto, consumada a prescrição. 

  

Cessação 

  

Em seu voto, a relatora do processo, ministra Nancy Andrighi, ressaltou que, de fato, o prazo de prescrição 

previsto no artigo 206, parágrafo 3º, V, do Código Civil de 2002 para a reparação civil é de três anos, porém esse 

prazo não pode ser contado a partir do início do evento danoso, e sim do seu encerramento. 

  

"Não há que se falar em ocorrência de prescrição na hipótese de danos constantes e permanentes e que 

subsistem até o ajuizamento da demanda. Afinal, se o dano decorre de causa que se protrai no tempo, é a partir 

da cessação da causa que passa a fluir o prazo prescricional", afirmou a magistrada. 

  

Queimadas 

  

A Quarta Turma, no REsp 1.381.211, manteve decisão do Tribunal de Justiça do Tocantins (TJTO) que condenou 

um fazendeiro a pagar indenização por danos morais e materiais ao proprietário de fazenda vizinha, em razão 

de queimada praticada em seu terreno ter atingido a propriedade ao lado, causando morte de animais, 

degradação do solo e destruição de cercas e pastagens. A relatoria foi do ministro Marco Buzzi. 

  

Em sua defesa, o réu alegou que não poderia ser culpado pelo incêndio, pois sua propriedade estava sob a 

responsabilidade de comodatário que desenvolvia atividade agrícola no local. Alegou também que, 

diferentemente do entendido pelo TJTO, o caso não tratava de responsabilidade ambiental e, sim, de 

responsabilidade civil tradicional. 

  

As alegações não foram acolhidas pelo colegiado, que entendeu, a partir das características do dano, tratar-se 

de lesão ambiental na modalidade individual, reflexa ou por ricochete. 

  

"O conceito de dano ambiental engloba, além dos prejuízos causados ao meio ambiente, em sentido amplo, os 

danos individuais, operados por intermédio deste, também denominados danos ambientais por ricochete – 

hipótese configurada nos autos, em que o patrimônio jurídico do autor foi atingido em virtude da prática de 

queimada em imóvel vizinho", destacou o relator. 

  

Responsabilidade objetiva 

  

Quanto à modalidade de responsabilização, Marco Buzzi lembrou que tanto a Constituição Federal quanto a Lei 

6.938/1981 preveem a responsabilidade objetiva nos casos de dano ambiental, respondendo direta ou 

indiretamente todo aquele que lesionar o meio ambiente. 

  

"A excludente de responsabilidade civil consistente no fato de terceiro, na seara ambiental, só poderá ser 

reconhecida quando o ato praticado pelo terceiro for completamente estranho à atividade desenvolvida pelo 
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indigitado poluidor, e não se possa atribuir a este qualquer participação na consecução do dano – ato omissivo 

ou comissivo, o que não se verifica na hipótese, consoante estabelecido nas instâncias ordinárias." 

  

O magistrado ressaltou que "o fato de o proprietário não ser o possuidor diretodo imóvel não afasta sua 

responsabilidade, vez que conserva a posse indireta e,em consequência, o dever de vigilância em relação ao 

bem". 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STJ 

 
          
JULGADOS INDICADOS 
  

0488958-64.2015.8.19.0001 

Relª. Desª. Inês da Trindade Chaves de Melo 

Dm. 10.10.2019 e p. 21.10.2019 

  

Apelação cível. Cobrança. Devolução de valores pagos indevidamente a título de ITBI. Sentença de procedência 

para condenar o réu a restituir o autor no valor de R$ 54.531,00 (cinquenta e quatro mil, quinhentos e trinta e um 

reais). Ausência de recurso voluntário pelo município-réu. Remessa necessária. Descabimento. Não está sujeita 

ao duplo grau obrigatório a sentença que condena a Fazenda Pública Municipal, nos casos de municípios sede 

de capital do estado, a valores inferiores 500 (quinhentos) salários mínimos. Aplicação do §3º, inciso II do art.496 

do CPC. Remessa necessária que não se conhece, na forma do art.76, § 2º, I c/c art. 932, III do CPC. 

  

Fonte: EJURIS 

  

 

  

LEGISLAÇÃO 

  

Decreto Federal nº 10.074, de 18.10.2019 - Altera o Decreto nº 9.217, de 4 de dezembro de 2017, que 

dispõe sobre a composição, o funcionamento e a competência do Conselho de Participação no Fundo de Apoio 

à Estruturação e ao Desenvolvimento de Projetos de Concessão e Parcerias Público-Privadas da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e autoriza a União a proceder à integralização de cotas em fundo 

administrado pela Caixa Econômica Federal. - 18 de outubro de 2019 - Edição extra-A 

  

Fonte: Planalto 

 

  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
  

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro 

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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